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ESTA DO DE SÃO PAULO

PREFEITURA no MUNICÍPIO DE AGUDOS

f o rma da '1.81. .

DE 17 DE NO'lEMBllQ DE 1,992.

'~ON S ~ AYUll
efeito M icipal

Eeta Lei entrará em vigcr na data de 8Ua
publicaçll:o, rovogadaG a s dispo es em

A presente Lei aplioa-ee, nae me...... s ba
see e oondiçõe s, a oe oontribuint e e em4J
I.gua e Eego t oe - S. A.A.E. de Agudos.

LEI NR 2 .1.50

Publicado e regis t

ÇUE CONCEDE ANISUA E RErJISSl(O FISCAL,

E n.( OUTRAS PROVIllt llCIAS.

Prefeitura Munioipal e Agudoe, 17 d Novembro de
1 .992.

,!!LTIGO J.!.. Oe contribuintee em débito por quai s
quer tributos, vencido e e não pagoe a

té o dia 30 de ncvembro de 1 .992 , podemo efe tuar eeu recolhimento di-. . "retacente a Te eouraria Muni oi pal, eem aoreeoimoe, jurae, oorreçDo mane
tlÚ'ia e lIILI1tae porventura exietentes. -

ARTI GO 2R . Ae dívidae já inearitae e ajuizadae po
demo eer pagae na f oma prevista no A.!:

tka anterior, vedada, porém, a devolução dae parcelae vinoendae em a
oordo .

O Dr. Neleon AeBBd Ayub, Prefeito Munioipal de ~
doe, Eetado de Sã o Paulo, no ueo de euae atribuiçõee legaie, faz sa
ber que a câmara Municipal aprovcu e ele eancicna e promulga a eeguic
te leil

contrlÍrio .

ARTIGO 3R .

bito coa c :ierviço Autônomo de

l'Ih'ágraf o único . No caeo de aoordc judicial ou ad
minietrativ o, da aniet ia e relIli eaão i"i ooal oetabelGcidn nceta loi, pro
valeoemo a penao a e parcelae vinoendae, ficando o oontribuinte obng&:
do pelae de spesae j ud i oiais.

AnTIGO 4R.

,
r,
,'.II
I
I
I
I
It
I
I
I
I
I,
I
I

\ I
I

\,
I AnIS''''''':UJlT,VES

Diretor strativc

íl




